REGULAMENTO DO LABINTE – LABORATÓRIO INTEGRADO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 


Capítulo I 

Das Disposições Preliminares e dos Objetivos

Artigo 1º. O LABINTE (Laboratório integrado de pesquisa em atividade física e saúde) cumpre a função de oferecer aos alunos do curso de Educação Física do UNICEP, uma formação complementar técnico-cientifica, buscando qualificação profissional discente, produção de pesquisa docente e discente e práticas pedagógicas que auxiliem no aprendizado de técnicas específicas de avaliação na área da educação física e saúde.

Artigo 2º. O laboratório integrará diversas disciplinas do curso, a saber: Cinesiologia, Fisiologia do Exercício, Aprendizagem Motora, Metodologia do Treinamento, Crescimento e Desenvolvimento e Nutrição aplicada à Educação Física. As referentes áreas do conhecimento aqui citadas poderão nortear pesquisas e aulas práticas junto aos alunos do curso, bem como, proporcionar a interação com outras disciplinas do curso através da interface de pesquisa aplicada.

Capítulo II 

Da Equipe

Artigo 3º. O laboratório conta com a seguinte equipe:

· Coordenadora do Curso de Educação Física: Inalda Ap. Bispo (Ms.).

· Coordenadora do LABINTE: Andreja Paley Picon (Ms.).

· Professores Pesquisadores: Daniela Godoi (Ms.), Cândida L. T. Carvalho (Ms.) e João Paulo Botero.

· Alunos de iniciação Científica e Monografia (TCC).

· Monitores do LABINTE: Juliano Crescente e Gisleide Rodrigues.

Capítulo III 

Das Linhas de Pesquisa

Artigo 4º. O Labinte propõe uma linha de pesquisa fundamental que se define como a grande área da atividade física em suas mais variadas formas e modalidades definidas, com ênfase na investigação postural, biomecânica, fisiológica e motora do movimento.

Parágrafo 1. Linhas de pesquisa específicas:

· Avaliação e investigação postural: estudos relacionados a avaliação funcional da postura humana nas suas mais diversas formas, além do estabelecimento de protocolos de avaliação e técnicas de correção postural.

· Biomecânica do movimento humano: estudos relacionados a investigação de parâmetros biomecânicos de atividade muscular e cinemáticos em diferentes condições do movimento humano.

· Fisiologia do Exercício: estudos relacionados à investigação fisiológica do corpo frente às diferentes exigências do exercício físico e do movimento humano.

· Aprendizagem Motora: estudos relacionados às diferentes solicitações motoras e de aprendizado para a realização de movimentos simples e complexos da motricidade humana e esporte.

Capítulo IV 

Dos Equipamentos e  Materiais Didáticos

Artigo 5°. Os equipamento e os materiais do LABINTE estarão disponíveis para a realização de aulas teóricas e práticas tanto no laboratório como na ADPM (Associação Desportiva da Polícia Militar).

Capítulo VI 

Dos Financiamentos e bolsas

Artigo 7°. É intenção do LABINTE tornar-se um laboratório de pesquisa credenciado junto aos órgãos competentes de pesquisa, como CNPq. Para tanto será necessário o início das atividades do laboratório, previstas para o corrente ano letivo de 2006.
Capítulo VII 

Das regras de funcionamento e utilização do LABINTE

Artigo 8°. O LABINTE funcionará concomitantemente como espaço de pesquisa, estudo e aulas do curso de Educação Física. Para tanto, serão necessários alguns cuidados com horários, pessoal e retirada do material, a saber:

Parágrafo 1º. Serão selecionados dois monitores para cuidar do cumprimento de horários no LABINTE, bem como controlar o material didático que sair para aulas práticas. Além disto, serão funções do monitores zelar pela organização do LABINTE e pelo agendamento de coletas e outras atividades. 

Parágrafo 2º. Os materiais didáticos requisitados pelos professores do curso deverão ser anotados por escrito em um livro-ata de saída e entrada dos materiais, com data, horário e uso especificados.

Parágrafo 3º. Os horários de funcionamento e atividades do LABINTE permanecerão num quadro de horários previamente elaborado, podendo ser consultado por professores, alunos e demais usuários do LABINTE.

Capítulo VIII 

Das Outras atividades relevantes

Artigo 9º. O LABINTE propõe-se ainda a funcionar como um centro difusor de informação e pesquisa junto aos alunos e a comunidade UNICEP, organizando eventos acadêmicos como a Jornada e Semana da Educação Física, eventos estes já tradicionalmente conduzidos pela coordenação do curso nestes anos de existência. 

